
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 260/2026/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhora Primeira-Secretária,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei nº 10.021, de 2018, do Senado Federal (PLS nº 296, de
2016), que “Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre prazo
para  concessão  de  salário-maternidade  pago  diretamente  pela  Previdência
Social”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264291247200


	A Sua Excelência a Senhora
	Senadora DANIELLA RIBEIRO

